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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2025 

 

O Município de São Roberto do Maranhão, por intermédio de sua Pregoeiro(a), infra 

constituído e designado pela Portaria nº. 001 GAB, de 03 de janeiro de 2025, torna público 

que realizará licitação na modalidade Pregão, conforme consta no Processo Administrativo 

nº. 149/2025, no presente Edital e seus anexos.  

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 

demais normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 

subsidiariamente, no que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus respectivos anexos. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Finanças.  

Objeto:  Registro de preços para aquisição de utensílios, materiais de higiene e limpeza para 

atender as necessidades do Município de São Roberto - MA. 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 06/02/2026 às 23:59 horas para o site 

https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

Início da Sessão Eletrônica: Dia 11/02/2026 às 09:00 horas  

Sistema Eletrônico Utilizado: Licita São Roberto - https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

Endereço para retirada do Edital: https://www.licitasaoroberto.com.br/ e 

https://www.saoroberto.ma.gov.br/; 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, 

DE 

REFERÊNCI

A OU 

SIGILOSO 

☒ Valor: R$ 1.018.289,50 (um milhão, dezoito mil, duzentos e oitenta e 

nove reais e cinquenta centavos). 

☒ Estimado 

☐ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA 

DO 
 

https://www.licitasaoroberto.com.br/
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OBJETO: ☒ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇO  

☐ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPA

ÇÃO – MEI / 

ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / 

EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas). HORAS 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): Camila Holanda Carneiro e-mail: 

cpl@saoroberto.ma.gov.br. 

Endereço: Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, 

localizado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP - 65.758-000. 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar 

as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas 

prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral 

Item Definições da Parte Específica 

 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DA 
2. ☒ POR GRUPO 
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PROPOSTA ☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
3. 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,10. 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

4.1. 

☒ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro 

de Preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos 

termos do disposto na Lei nº. 14.133/2021, art. 82. 

☐ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

___. 

CONSÓRCIO 
SEÇÃO 

III 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, 

observadas as normas constantes na SEÇÃO III da 

Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de 

empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

A vedação a participação de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual 

apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive 

empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade.  

VALIDADE DA PROPOSTA  

A proposta comercial terá validade mínima de 90 

(noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão 

pública. 

a) Proposta de preços deverá constar discriminação 

detalhada de todos os itens do objeto, marca/modelo 

(quando couber), o tipo, e a quantidade solicitada. 
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DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA PROPOSTA 
 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de 

Referência 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(admita a atualização para esta 

data através de índices oficiais) 

17. 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, de: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de 

capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item __ do Termo de Referência 

 

 

DEMAIS DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência 
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LICITAÇÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XV 

 

☐ NÃO 

☒ SIM  

 

POSSIBILIDADE DE 

ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XV 

☐ NÃO 

☒ SIM  

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

SEÇÃO 

XII 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma do 

item __ do Termo de Referência 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XIII 

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA, na forma do item ____ do 

Termo de Referência 

 

PERMITIDA A 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do Contrato 

GARANTIA DE PROPOSTA 

 ☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 24 do Termo de Referência. 

GARANTIA DE CONTRATO 

 ☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Referência 

ANEXOS 47.8. 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além 

dos Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os 

seguintes documentos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Minuta do Contrato; 
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 OBSERVAÇÕES: 

 

  



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

7 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

 

PARTE GERAL 

 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas 

as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração 

da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 

seguinte forma: 

 

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de 

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem.  

 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de 

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o 

licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 

desconto. 
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3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários 

referentes a contratação.  

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no portal de compras da prefeitura, qual seja, 

https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  
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5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em 

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

 

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá 

atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas 

perante a Administração; 

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas;  

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 

comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 

respectiva participação. 

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada 

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital 

maior ou igual ao valor obtido no subitem 4. 
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6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente;  

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira observada o disposto no item 1; 

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 

consórcio. 

 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste Edital. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
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6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

7.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será indicada no portal de compras. 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.21. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.24. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.22, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

 

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.29. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

   

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.33. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da 

entidade empresarial.  

 

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

17 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

 

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.42.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.42.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.42.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.42.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.43.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.43.2. empresas brasileiras; 

 

7.43.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

 

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.44.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.45. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do 

prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta. 

 

7.47. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão;  

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
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8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

 

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para 

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na 

IN SEGES nº 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de 

Custos e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores 

não estejam inferiores a 50% (cinquenta por cento), ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.3.1.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de 

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital, 

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e 

que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas 

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

10.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da 

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de 

retomada da sessão; 

 

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá 

respeitar o prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a abertura da sessão; 

 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

 

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo 

“DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 

 

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Prédio da 

Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, 

Maranhão, CEP - 65.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882. 

 

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 

  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF); 

 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

 

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 

 

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  

 

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  

 

● Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

 

g) Comprovação do cumprimento de Garantia da Proposta. 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na 

Parte Específica deste Edital. 
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18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

 

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA  

 

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

 

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

 

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

30. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será menor que 10 (dez) 

minutos. 

 

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

36. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

42. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Prefeitura. 

 

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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43.1.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

  

43.1.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

43.2. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência. 

 

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

43.7. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretária Municipal de 

Assistência Social.  

 

SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

44.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

  

44.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

44.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

44.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

 

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

44.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

 

44.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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45.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

45.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

45.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

45.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

45.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

45.1.5. Fraudar a licitação. 

 

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

45.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

45.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

45.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

45.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

  

45.2.1. advertência;  

45.2.2. multa; 

45.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

45.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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45.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

45.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

45.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

45.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

45.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não 

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte 

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

 

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

 

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

46.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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46.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Portal de Compras https://www.licitasaoroberto.com.br/ 

e/ou através do e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br. 

 

46.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

46.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

46.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

47. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

47.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

47.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

47.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

47.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

47.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

47.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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47.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

47.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Roberto/MA, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Erisvan Borges Maia 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. Foi realizada pela equipe de planejamento do Município a análise do estudo técnico 

preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação, que 

caracteriza o interesse público envolvido e subsidia a elaboração do Termo de Referência, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica para esta 

contratação. 

1.3. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se formalizado nos autos do processo administrativo 

160/2025 e fundamenta a definição do objeto, quantitativos, estimativa de preços e a adoção do 

Sistema de Registro de Preços. 

1.4. O planejamento e orçamento da fase preliminar deste certame foram realizados pela 

servidora da Secretaria Municipal de Finanças, a Senhora INGRED LIMA DE SOUSA, 

Matrícula nº 1577-2. 

 

2. OBJETO.  

2.1. Registro de preços para aquisição de utensílios, materiais de higiene e limpeza para atender 

as necessidades do Município de São Roberto - MA, conforme os padrões pré-estabelecidos na 

forma especificada deste Termo de Referência. 

 

3.  JUSTIFICATIVA. 

3.1. Faz-se necessária a contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, para a aquisição 

de utensílios, materiais de higiene e limpeza, com a finalidade de atender às demandas das 

Secretarias Municipais do Município de São Roberto/MA, considerando que tais itens são 

indispensáveis para a manutenção das atividades administrativas, operacionais e institucionais, 

bem como para o adequado funcionamento dos serviços públicos desenvolvidos no âmbito da 

Administração Municipal. Os materiais de higiene e limpeza destinam-se à conservação, asseio e 

higienização dos prédios públicos, equipamentos, mobiliários e ambientes utilizados no 

atendimento ao público e no desenvolvimento das atividades internas das secretarias, 

contribuindo diretamente para a preservação da saúde, da segurança sanitária e do bem-estar dos 

servidores e da população usuária dos serviços públicos. Os utensílios, por sua vez, são 
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necessários ao suporte das rotinas administrativas e operacionais, garantindo melhores condições 

de trabalho e organização dos setores. Ressalta-se, ainda, a necessidade de reposição contínua 

desses materiais, em razão de se tratarem de itens de consumo frequente, sujeitos a desgaste 

natural, bem como do aumento da demanda decorrente da ampliação das atividades 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. Dessa forma, a presente contratação visa suprir as 

necessidades da Administração Municipal durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços e dos contratos dela decorrente, assegurando a regularidade, a eficiência e a continuidade 

dos serviços públicos. 

3.2. Considerando que o objeto da contratação se enquadra como bens comuns, cujas 

especificações podem ser definidas de forma objetiva, e diante da necessidade de aquisições 

frequentes, com entregas parceladas, de acordo com a demanda das unidades requisitantes e a 

disponibilidade de espaço físico para armazenamento, optou-se pela adoção do Sistema de 

Registro de Preços, nos termos do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023. A contratação será 

realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar do procedimento mais adequado para garantir a economicidade, a competitividade, a 

eficiência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Destaca-se, 

ainda, que os contratos anteriormente vigentes, encontram-se encerrados ou em fase de 

encerramento, o que reforça a necessidade de formalização de nova contratação, a fim de evitar a 

descontinuidade dos serviços públicos e assegurar o atendimento contínuo das necessidades das 

Secretarias Municipais do Município de São Roberto/MA. 

 

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1. Nos termos do art. 82, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, por se tratar 

de Sistema de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária será exigida apenas no 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente, bem como da emissão da 

respectiva Nota de Empenho. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

5.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 

e suas alterações.  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

6.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens com padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021. 

 

7. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
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7.1. A modalidade de licitação adotada será o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por grupo, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. Os itens foram agrupados em lotes, com fundamento em 

critérios técnicos, operacionais e econômicos, considerando-se a similaridade, compatibilidade e 

correlação funcional entre os produtos licitados, os quais se enquadram como materiais de 

higiene, limpeza e utensílios correlatos, destinados ao atendimento de uma mesma finalidade 

administrativa. 

7.2. O agrupamento em grupos se mostra tecnicamente adequado e economicamente mais 

vantajoso, pois evita a pulverização excessiva de contratações, promove maior eficiência na 

gestão, fiscalização e controle contratual, otimiza os procedimentos logísticos de fornecimento, 

recebimento, armazenamento e distribuição dos materiais e reduz os custos administrativos 

decorrentes do gerenciamento de múltiplos contratos ou atas para itens de natureza semelhante. 

Ressalta-se, ainda, que o baixo valor unitário de determinados itens, quando considerados 

isoladamente, pode inviabilizar economicamente a participação de fornecedores, gerar 

dificuldades logísticas de entrega e comprometer a regularidade do fornecimento, o que poderia 

prejudicar o interesse público. 

7.3. .Dessa forma, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote preserva a 

competitividade, assegura a vantajosidade da contratação e atende aos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, planejamento e do interesse público, em consonância com a Lei nº 

14.133/2021 e com o entendimento dos órgãos de controle. O agrupamento adotado observa o 

disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, não restringindo a competitividade, uma vez que 

os itens agrupados apresentam relação de complementaridade, uso comum e fornecimento usual 

pelo mercado fornecedor. 

 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

8.1. Descrição detalhada do objeto desta licitação:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNT VLR TOTAL 

GRUPO 01 - MATERIAIS DE LIMPEZA E SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

1 

Água sanitária, composição química: 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor cloro ativo: varia de 2 a 2,50%, 

cor: incolor, aplicação: lavageme alvejante 

de roupas, banheiras, pias, 

Frasco de 1 

litro 
2500 R$ 3,08 R$ 7.700,00 

2 

Água sanitária, composição química: 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor cloro ativo: varia de 2 a 2,50%, 

cor: incolor, aplicação: lavagem e alvejante 

de roupas, banheiras, pias, 

Galão de 5 

litros 
800 R$ 20,93 R$ 16.744,00 

3 

Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido 

viscoso, composição: cloreto de 

dialquildimetilamônio, características 

adicionais: embalagem plástica tampa e alça 

e biodegradável 

Frasco de 

500 ml 
400 R$ 11,07 R$ 4.428,00 
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4 

Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido 

viscoso, composição: cloreto de 

dialquildimetilamônio, características 

adicionais: embalagem plástica tampa e alça 

e biodegradável 

Frasco de 2 

litros 
400 R$ 26,34 R$ 10.536,00 

5 

Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido 

viscoso, composição: cloreto de 

dialquildimetilamônio, características 

adicionais: embalagem plástica tampa e alça 

e biodegradável 

Frasco de 5 

litros 
300 R$ 38,90 R$ 11.670,00 

6 

Desinfetante, composição: à base de 

quaternário de amônio, princípio ativo: 

cloreto alquil dimetil benzil amônio 

+tensioativos, teor ativo: solução 

concentrada, teor ativo em torno de 50%, 

forma física: solução aquosa, característica 

adicional: com aroma 

Frasco de 1 

litro 
1600 R$ 7,00 R$ 11.200,00 

7 

Desodorizador de sanitário lavanda 25g, 

composição dodecilbenzeno sulfonato de 

sódio, bicarbonato de sódio, coadjuvantes, 

fragrância e corantes, informação adicional: 

limpa e perfuma com o poder do bicarbonato 

de sódio, dura ate 400 descargas, fragrância 

lavanda, com rendinha protetora para evitar 

possíveis entupimentos do vaso. 

Unidade 800 R$ 4,50 R$ 3.600,00 

8 

Desodorizador, essência: brisa do mar, 

apresentação: aerosol, aplicação: 

aromatizador ambiental, características 

adicionais: não contenha cfc 

Unidade 800 R$ 11,10 R$ 8.880,00 

9 

Desodorizador, essência: infantil, 

apresentação: aerosol, aplicação: 

aromatizador ambiental 

Unidade 800 R$ 11,99 R$ 9.592,00 

10 

Detergente limpeza veículo, aspecto físico: 

líquido viscoso, composição: ácido 

sulfônico, hidróxido de sódio, tensoativo, 

aplicação: lavagem veículos e superfícies 

pintadas, características adicionais: líquido 

concentrado, solúvel em água, base neutra 

Galão de 5 

litros 
400 R$ 65,43 R$ 26.172,00 

11 

Hipoclorito de sódio, aspecto físico: líquido 

amarelo esverdeado, concentração: teor 

mínimo de 12 % de cloro ativo, 

características adicionais: estabilizado 

Embalagem 

de 500 ml 
800 R$ 7,90 R$ 6.320,00 

12 

Hipoclorito de sódio, aspecto físico: líquido 

amarelo esverdeado, concentração: teor 

mínimo de 12 % de cloro ativo, 

características adicionais: estabilizado 

Frasco de 1 

litro 
800 R$ 11,93 R$ 9.544,00 

13 

Hipoclorito de sódio, aspecto físico: líquido 

amarelo esverdeado, concentração: teor 

mínimo de 12 % de cloro ativo, 

características adicionais: estabilizado 

Galão de 5 

litros 
500 R$ 55,00 R$ 27.500,00 

14 

Limpa-vidro, aspecto físico: líquido, 

composição: alquil benzeno sulfônico, 

alcalinizante, sequestr, características 

adicionais: emulsificante, corante, solventes 

Unidade 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 
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15 

Lustrador móveis, componentes: ceras 

naturais, aroma: lavanda, aplicação: móveis 

e superfícies lisas 

Frasco com 

500 ml 
200 R$ 28,60 R$ 5.720,00 

16 

Lustrador móveis, componentes: óleos 

mineral e vegetal, solventes mineral e, 

aroma: peroba, aplicação: móveis e 

superfícies lisas, características adicionais: 

embalagem plástica, bico econômico, 

validade míni, aspecto físico: líquido. 

Frasco com 

300ml 
200 R$ 14,32 R$ 2.864,00 

17 

Lustrador móveis, componentes: óleos 

mineral e vegetal, solventes mineral e, 

aroma: peroba, aplicação: móveis e 

superfícies lisas, características adicionais: 

embalagem plástica, bico econômico, 

validade míni, aspecto físico: líquido 

Frasco com 

500ml 
300 R$ 30,15 R$ 9.045,00 

18 

Papel higiênico, material: celulose virgem, 

comprimento: 30 m, largura: 10 cm, tipo: 

picotado, quantidade folhas: dupla, cor: 

branca, características adicionais: extra 

macio e sem perfume 

Pacote com 

4 rolos 
800 R$ 9,50 R$ 7.600,00 

19 

Papel higiênico, material: fibras celulósicas, 

comprimento: 21,50 cm, largura: 11 cm, 

tipo: interfolhado, quantidade folhas: dupla, 

cor: branca 

Pacote com 

4 rolos 
500 R$ 9,50 R$ 4.750,00 

20 

Sabão em barra azul glicerinado multiativo 

perfumado 1 kg = 5 unidades de 200 g, 

composição: sabão de ácido graxos de 

coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de 

sebo, sabão de ácidos graxos de soja, cloreto 

de sódio, glicerina, alquil benzeno sulfonato 

de sódio, linear, perfume, edta ehdp, corante 

e água. 

Pacote com 

5 unidades 
700 R$ 17,70 R$ 12.390,00 

21 

Sabão em barra com coco e toque de aveia 

1kg = 5 unidades de 200g, composição: 

sabão de ácido graxos de coco/babaçu, sabão 

de ácidos graxos de sebo, sabão de ácidos 

graxos de soja, cloreto de sódio, glicerina, 

alquil benzeno sulfonato de sódio, linear, 

perfume, edta ehdp, corante e água. 

Pacote com 

5 unidades 
250 R$ 20,85 R$ 5.212,50 

22 

Sabão em barra glicerinado antibacteriano 1 

kg = 5 unidades de 200 g, composição: 

sabão de ácido graxos de coco/babaçu, sabão 

de ácidos graxos de sebo, sabão de ácidos 

graxos de soja, cloreto de sódio, glicerina, 

alquil benzeno sulfonato de sódio, linear, 

perfume, edta ehdp, corante e água. 

Pacote com 

5 unidades 
750 R$ 20,50 R$ 15.375,00 

23 

Sabão líquido perfumado, composição 

tripolifosfato de sódio branqueador 

conservante sequestra nte e água. 

Galão de 5 

litros 
150 R$ 44,93 R$ 6.739,50 

24 
Sabão pastoso, composição óleo vegetal, 

hidróxido de potássio e agua 

Frasco com 

500 gramas 
750 R$ 10,00 R$ 7.500,00 

25 
Sabão pó, aplicação: limpeza geral, aditivos: 

não aplicável, odor: não aplicável 

Pacote com 

3,5 Kg 
750 R$ 44,90 R$ 33.675,00 

26 
Sabão pó, aplicação: limpeza geral, aditivos: 

não aplicável, odor: não aplicável 

Caixa com 1 

Kg 
750 R$ 13,34 R$ 10.005,00 
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27 

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido 

cremoso perolado, cor: azul, acidez: neutro 

ph, aplicação: comercial 

Frasco com 

1 litro 
750 R$ 23,72 R$ 17.790,00 

28 

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido 

perfumado, cor: azul, odor: floral, aplicação: 

saboneteira para sabonete líquidos 

Frasco com 

1 litro 
750 R$ 20,90 R$ 15.675,00 

29 

Sabonete, aspecto físico: sólido, peso: 90 g, 

características adicionais: perfumado, com 

hidratante 

Pacote com 

12 unidades 
550 R$ 40,32 R$ 22.176,00 

30 
Saboneteira giratória de vidro, para sabonete 

liquido, capacidade 500 ml. 
Unidade 150 R$ 54,00 R$ 8.100,00 

31 

Saboneteira para fixar na parede, frente 

plástico ABS, altura 28,7cm, largura 

12,5cm, profundidade 12,5cm, travas laterais 

acionadas por pressão, baixa densidade, alta 

resistência, capacidade para refil de 800m1, 

cor branca. 

Unidade 150 R$ 42,95 R$ 6.442,50 

VALOR TOTAL GRUPO 01 R$ 348.445,50 

GRUPO 02 - MATERIAIS PARA HIGIENIZAÇÃO, PROTEÇÃO E USO DESCARTÁVEL 

32 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 

gel sanitizante, aplicação: limpeza, 

características adicionais: neutro, 

concentração: 73% 

Embalagem 

de 500 ml 
600 R$ 11,70 R$ 7.020,00 

33 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 

gel sanitizante, aplicação: limpeza, 

características adicionais: neutro, 

concentração: 73% 

Frasco de 1 

litro 
300 R$ 19,59 R$ 5.877,00 

34 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 

gel sanitizante, aplicação: limpeza, 

características adicionais: neutro, 

concentração: 73% 

Galão de 5 

litros 
200 R$ 60,00 R$ 12.000,00 

35 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

70%_(70°gl), apresentação: gel 

Frasco com 

500 ml 
600 R$ 13,97 R$ 8.382,00 

36 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

70%_(70°gl), apresentação: gel 

Frasco com 

1 litro 
200 R$ 24,26 R$ 4.852,00 

37 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

70%_(70°gl), apresentação: líquido 

Frasco com 

500 ml 
800 R$ 9,95 R$ 7.960,00 

38 
Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

70%_(70°gl), apresentação: líquido 

Frasco com 

1 litro 
400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 

39 

Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em 

mantas, material: alvejado, purificado, isento 

de impurezas, características adicionais: 

enrolado em papel apropriado, esterilidade: 

não estéril, tipo embalagem: embalagem 

individual 

Embalagem 

de 500 

gramas 

900 R$ 36,90 R$ 33.210,00 

40 

Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em 

mantas, material: alvejado, purificado, isento 

de impurezas, características adicionais: 

enrolado em papel apropriado, esterilidade: 

não estéril, tipo embalagem: embalagem 

individual 

Embalagem 

de 1 kg 
300 R$ 57,50 R$ 17.250,00 
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41 

Luva borracha, Caracteristcas Adicionais: 

anatômica, antiderrapante, cano longo - uso 

domestico, Tamanho EG 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

42 

Luva borracha, Caracteristcas Adicionais: 

anatômica, antiderrapante, cano longo - uso 

domestico, Tamanho G 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

43 

Luva borracha, Caracteristcas Adicionais: 

anatômica, antiderrapante, cano longo - uso 

domestico, Tamanho M 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

44 

Luva borracha, Caracteristcas Adicionais: 

anatômica, antiderrapante, cano longo - uso 

domestico, Tamanho P 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 13,00 R$ 5.200,00 

45 

Luva Latex Nitrílica, s/ Forro, Tamanho: 

EG, Cor: Azul, Caracteristcas Adicionais: 

Palma antidarrapante, iterior liso e talcado, 

cano médio. 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 15,33 R$ 6.132,00 

46 

Luva Latex Nitrílica, s/ Forro, Tamanho: G, 

Cor: Azul, Caracteristcas Adicionais: Palma 

antidarrapante, iterior liso e talcado, cano 

médio. 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 15,33 R$ 6.132,00 

47 

Luva Latex Nitrílica, s/ Forro, Tamanho: P, 

Cor: Azul, Caracteristcas Adicionais: Palma 

antidarrapante, iterior liso e talcado, cano 

médio. 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 15,33 R$ 6.132,00 

48 

Luva Latex Nitrílica, s/ Forro, Tamanho:M, 

Cor: Azul, Caracteristcas Adicionais: Palma 

antidarrapante, iterior liso e talcado, cano 

médio. 

Pacote com 

1 par 
400 R$ 15,33 R$ 6.132,00 

49 

Luva para procedimento não cirúrgico, 

material: plástica, tamanho: tamanho único, 

tipo uso: descartável, modelo: ambidestra 

Caixa com 

100 

unidades 

100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

50 

Máscara multiuso, material: 100% 

polietileno, tipo uso: descartável, tamanho: 

único, cor: branca, características adicionais: 

não estéril, atóxica, não inflamável 

Pacote com 

100 

unidades 

100 R$ 34,99 R$ 3.499,00 

51 

Touca, tipo: descartável, material: plástico, 

aplicação: cozinha industrial, características 

adicionais: tamanho único 

Pacote com 

100 

unidades 

200 R$ 25,26 R$ 5.052,00 

VALOR TOTAL GRUPO 02 R$ 159.930,00 

GRUPO 03 - UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA LIMPEZA 

52 

Avental, material: plástico, modelo: unissex, 

características adicionais: tiras de amarrar 

fixas, aplicação: proteção e segurança, 

tamanho: único, transmitância: transparente 

Unidade 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

53 
Bacia, material: plástico, capacidade: 11 l, 

características adicionais: redonda 
Unidade 300 R$ 21,75 R$ 6.525,00 

54 
Bacia, material: plástico, capacidade: 35 l, 

características adicionais: redonda 
Unidade 300 R$ 40,21 R$ 12.063,00 

55 
Balde, material: alumínio, material alça: 

arame galvanizado, capacidade: 20 l 
Unidade 200 R$ 55,29 R$ 11.058,00 
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56 

Balde, material: alumínio, material alça: 

arame galvanizado, cor: natural, formato: 

cilíndrico, diâmetro superior: 30 cm, 

diâmetro inferior: 19 cm, altura: 25 cm 

Unidade 200 R$ 71,00 R$ 14.200,00 

57 

Balde, material: plástico, tamanho: grande, 

material alça: arame galvanizado, 

capacidade: 15 l, cor: natural, características 

adicionais: não aplicável 

Unidade 200 R$ 28,00 R$ 5.600,00 

58 

Balde, material: plástico, tamanho: médio, 

material alça: arame galvanizado, 

capacidade: 10 l, cor: natural, características 

adicionais: reforço fundo e borda 

Unidade 300 R$ 22,95 R$ 6.885,00 

59 

Balde, material: plástico, tamanho: pequeno, 

material alça: arame galvanizado, 

capacidade: 8 l, cor: natural, características 

adicionais: não aplicável 

Unidade 300 R$ 19,94 R$ 5.982,00 

60 

Cera, tipo: líquida ou pastosa, composição: 

parafina,cera de polimento,óleo vegetal 

hidrogena-, aplicação: assoalho madeira 

Embalagem 

de 500 ml 
100 R$ 31,84 R$ 3.184,00 

61 
Cesto lixo, material: plástico, capacidade: 5 

l, características adicionais: sem tampa 
Unidade 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

62 

Coletor copo plástico, material: 

polipropileno, altura: 75 cm, largura: 19,5 

cm, profundidade: 12 cm, capacidade de 

copos: água 180 un e café 220 un 

Unidade 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

63 

Colher descartável, material: plástico, cor: 

branca, aplicação: refeição, características 

adicionais: resistente, tamanho adulto 

PCT C/ 50 

UN 
500 R$ 9,45 R$ 4.725,00 

64 

Conjunto lixeira coleta seletiva, material: 

polietileno, quantidade lixeiras: 2 un, 

capacidade: 50 l, altura total: 74 cm, altura 

corpo: 63 cm, altura tampa: 11 cm, largura: 

42 cm, espessura parede: 5 mm, cor: azul e 

verde, características adicionais: com boca, 

material estrutura: aço galvanizado 

Conjunto 100 R$ 700,00 R$ 70.000,00 

65 

Conjunto lixeira coleta seletiva, material: 

polietileno, quantidade lixeiras: 4 un, 

capacidade: 50 l, cor: azul, vermelha, verde 

e amarela, características adicionais: tampa 

vai e vem, suporte em metal pintura epóxi 

me, aplicação: coleta de lixo 

Conjunto 100 R$ 950,00 R$ 95.000,00 

66 

Desentupidor pia, material: borracha 

flexível, cor: preta, altura: 10 cm, diâmetro: 

12 cm, material cabo: madeira, comprimento 

cabo: 60 cm 

Unidade 200 R$ 43,99 R$ 8.798,00 

67 

Desentupidor pia, material: borracha 

flexível, material cabo: plástico resistente, 

volume: 10 cm3, tipo: sanfonado 

Unidade 200 R$ 16,25 R$ 3.250,00 

68 

Dispenser higienizador, material: plástico 

abs, capacidade: 800 ml, tipo fixação: 

parede, anti-furto, cor: laranja, aplicação: 

mãos, características adicionais: visor 

frontal, para álcool em gel 

Unidade 100 R$ 40,41 R$ 4.041,00 
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69 

Dispenser papel higiênico, material base: 

plástico abs, tipo: de parede, cor: branco, 

características adicionais: trava para rolo de 

até 300 m, altura: 27 cm, largura: 27 cm, 

profundidade: 12,50 cm 

Unidade 100 R$ 49,00 R$ 4.900,00 

70 
Dispenser papel toalha, dispenser papel 

toalha 
Unidade 100 R$ 40,66 R$ 4.066,00 

71 

Escova limpeza geral, material corpo: 

plástico, material cerdas: náilon, 

comprimento: 12 cm, largura: 5 a 8 cm 

Unidade 400 R$ 14,90 R$ 5.960,00 

72 
Espanador, material: pena avestruz, material 

cabo: madeira, comprimento cabo: 40 cm 
Unidade 300 R$ 42,15 R$ 12.645,00 

73 
Espanador, material: sisal, material cabo: 

madeira, comprimento cabo: 20 cm 
Unidade 300 R$ 35,40 R$ 10.620,00 

74 

Esponja limpeza, material: lã de aço 

carbono, formato: retangular, aplicação: 

utensílios e limpeza em geral, características 

adicionais: textura macia e isenta de sinais 

de oxidação, comprimento mínimo: 100 mm, 

largura mínima: 50 mm 

Unidade 3000 R$ 5,73 R$ 17.190,00 

75 

Esponja limpeza, material: poliuretano, 

formato: retangular, aplicação: peças de 

vidro, inox e superfícies antiaderentes, 

características adicionais: verde amarela; 

manta não tecido, fibras sintéticas, 

comprimento mínimo: 110 mm, largura 

mínima: 75 mm 

Unidade 3000 R$ 1,22 R$ 3.660,00 

76 
Flanela, comprimento: 40 cm, largura: 60 

cm, cor: branca 
Unidade 1200 R$ 5,00 R$ 6.000,00 

77 
Flanela, material: flanela, comprimento: 40 

cm, largura: 30 cm, cor: branca 
Unidade 1200 R$ 4,90 R$ 5.880,00 

78 
Fósforo, material corpo: madeira, cor 

cabeça: vermelha, tipo: longo 

Pacote com 

10 caixas 
600 R$ 6,90 R$ 4.140,00 

79 Isqueiro portatil, isqueiro portatil Unidade 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

80 

Lixeira, material: aço inoxidável, 

capacidade: 10 l, tipo: sem tampa, altura: 30 

cm, cor: cinza, características adicionais: 

sem pedal, revestimento: sem revestimento, 

espessura: 0,6 mm, formato: quadrada, 

tamanho: médio, material borda: aço 

inoxidável, largura: 25 cm, profundidade: 31 

cm, aplicação: coleta de lixo 

Unidade 100 R$ 135,00 R$ 13.500,00 

81 

Lixeira, material: plástico resistente, 

capacidade: 100 l, tipo: tampa basculante, 

cor: cinza, características adicionais: 

formato: retangular 

Unidade 100 R$ 104,75 R$ 10.475,00 

82 

Lixeira, material: plástico, capacidade: 15 l, 

tipo: com tampa e pedal, altura: 38 cm, cor: 

branca, largura: 25 cm 

Unidade 100 R$ 50,50 R$ 5.050,00 

83 

Lixeira, material: plástico, capacidade: 50 l, 

tipo: tampa e pedal, cor: branca, 

características adicionais: redonda 

Unidade 100 R$ 91,87 R$ 9.187,00 
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84 

Lixeira, material: plástico, capacidade: 6 l, 

tipo: com tampa e pedal, cor: branca, 

formato: redondo 

Unidade 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 

85 

Lixeira, material: polietileno, capacidade: 14 

l, tipo: basculante, cor: cinza, características 

adicionais: redonda, aplicação: coleta 

seletiva 

Unidade 200 R$ 39,38 R$ 7.876,00 

86 

Mangueira jardim, material: pvc e poliéster 

trançado, diâmetro: 1,2 pol, pressão máxima: 

12 bar., comprimento: 50 m, cor: cristal, 

características adicionais: três camadas 

intermediaria de pvc transparente 

Unidade 100 R$ 207,00 R$ 20.700,00 

87 

Pá coletora lixo, material coletor: plástico 

resistente, material cabo: plástico, 

comprimento cabo: 80 cm 

Unidade 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 

88 

Pá coletora lixo, material coletor: zinco, 

material cabo: madeira, comprimento cabo: 

60 cm, aplicação: limpeza 

Unidade 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 

89 
Pano limpeza multiuso antibacterial, cor 

azul, 58 x 33 

Pacote com 

5 unidades 
300 R$ 29,00 R$ 8.700,00 

90 
Pano prato, material: algodão, comprimento: 

60 cm, largura: 40 cm, cor: branca 
Unidade 300 R$ 5,70 R$ 1.710,00 

91 

Papel alumínio, material: alumínio, 

comprimento: 7,50 m, largura: 45 cm, 

apresentação: rolo, aplicação: alimentação 

de pessoal 

Rolo 300 R$ 9,28 R$ 2.784,00 

92 

Papel filme, material: pvc - cloreto de 

polivinila, comprimento: 300 m, largura: 29 

cm, apresentação: rolo, aplicação: doméstica 

Unidade 100 R$ 34,96 R$ 3.496,00 

93 
Porta-papel higiênico, porta - papel 

higienico 
Unidade 100 R$ 23,99 R$ 2.399,00 

94 
Rede cabelo, material: linha seda, tamanho: 

único, cor: preta 

Pacote com 

3 unidades 
300 R$ 8,89 R$ 2.667,00 

95 

Rodo pequeno, dimensões 260 x 150 x 44 

mm, cabo emborrachado, borracha antimofo, 

produto ergonômico, não escorrega das 

mãos, ideal para enxugar pequenas 

superfícies lisas e úmidas, como janelas, box 

de banheiro e pias. 

Unidade 200 R$ 22,12 R$ 4.424,00 

96 

Rodo push grande, dimensões: 51,8 x 3,5 x 

9,5 cm, perfil de borracha dupla, puxa mais 

água, alcança grandes espaços sem danificar 

moveis e paredes, presilhas para fixar pano. 

Unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

97 

Rodo vai e vem maior aderência pequeno, 

dimensões: 29,5 x 3,5 x 8 cm, borracha em 

EVA que permite aderir melhor na 

superfície, puxando mais água e secando 

melhor, prende o pano em suas garras para 

facilitar a limpeza, cores da borracha: 

amarelo, laranja, turquesa e verde escuro. 

Unidade 300 R$ 25,90 R$ 7.770,00 

98 

Saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor: 

preta, aplicação: coleta de lixo, material: 

polietileno 

Unidade 200 R$ 1,07 R$ 214,00 
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99 

Saco plástico lixo, capacidade: 15 l, largura: 

39 cm, altura: 58 cm, aplicação: coleta de 

lixo, material: plástico biodegradável 

Pacote com 

100 

unidades 

300 R$ 32,50 R$ 9.750,00 

100 

Saco plástico lixo, capacidade: 60 l, cor: 

preta, aplicação: coleta de lixo, material: 

polietileno 

Unidade 200 R$ 0,90 R$ 180,00 

101 

Saponáceo, composição: detergente, 

aplicação: limpeza pisos, paredes e louças, 

características adicionais: biodegradável 

Frasco com 

300 ml 
300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 

102 

Saponáceo, composição: sabão côco, 

tensoativos aniônicos, carbohidratos,, 

aplicação: limpeza pisos, paredes e louças, 

características adicionais: biodegradável, 

aspecto físico: pasta 

Frasco com 

300 ml 
500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

103 

Tapete para box 34x48cm, translúcido, 

decorado, antimofo, antiderrapante, 

dimensões do produto largura 48, 

profundidade 34, formato retangular, 

material plástico, PVC. 

Unidade 200 R$ 28,67 R$ 5.734,00 

104 

Toalha de papel, material: papel, tipo folha: 

3 dobras, comprimento: 23 cm, largura: 22 

cm, cor: branca, características adicionais: 

interfolhada 

Pacote com 

2 rolos 
300 R$ 8,60 R$ 2.580,00 

105 

Toalha de papel, material: papel, tipo folha: 

dupla picotada, quantidade toalha: 60 un, 

comprimento: 22 cm, largura: 20 cm 

Pacote com 

2 rolos 
300 R$ 6,50 R$ 1.950,00 

106 

Vassoura tipo gari, material cerdas: piaçava, 

36 furos, base e cabo em madeira; tamanho 

do cabo: 1.20m. 

Unidade 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 

107 

Vassoura, material cerdas: pêlo sintético, 

material cabo: madeira, comprimento cepa: 

30cm, aplicação limpeza em geral cabo 

medindo: 120 cm. 

Unidade 200 R$ 18,88 R$ 3.776,00 

108 

Vassoura, material cerdas: pêlo sintético, 

material cabo: madeira, comprimento cepa: 

60cm, aplicação limpeza em geral; cabo 

medindo: 120 cm. 

Unidade 100 R$ 31,70 R$ 3.170,00 

VALOR TOTAL - GRUPO 03 R$ 509.914,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.018.289,50 

 

 

9. DO CONTRATO 

9.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços reger-se-ão pelo disposto no art. 89 

da Lei nº 14.133/2021, os quais, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado; 

9.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 

anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

9.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

47 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei; 

9.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

9.3.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

9.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.3.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

9.3.6. A regra do 9.3.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso I do 9.3.4. 

9.3.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 9.3.2 e 9.3.4. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços será até o final 

do exercício financeiro em que for celebrado, contados a partir da data de sua assinatura, desde 

que haja previsão no Plano Plurianual, compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

que as despesas sejam empenhadas à conta das dotações orçamentárias próprias de cada 

exercício. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, devendo tais 

circunstâncias serem formalmente registradas por meio de simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a contratada deverão ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso 

de mensagens eletrônicas. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, destinada à apresentação do 

plano de fiscalização, o qual conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros aspectos relevantes. 

11.6. Da Fiscalização Administrativa 

11.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará os procedimentos de empenho, pagamento, garantias, glosas, bem 

como a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando, quando necessário, 

documentos comprobatórios pertinentes. 

11.6.2. Constatado o descumprimento de obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente para a solução do problema, reportando o ocorrido ao gestor do contrato 

quando a situação ultrapassar sua competência. 

11.7. Do Gestor do Contrato 

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização, mantendo registro formal de toda a execução contratual, tais como ordens de 

fornecimento, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais, elaborando 

relatórios que subsidiem a verificação da necessidade de adequações contratuais para 

atendimento da finalidade administrativa. 

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, bem 

como todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e as medidas adotadas, 

informando à autoridade superior aquelas que ultrapassarem sua competência. 

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada para fins de empenho e pagamento, registrando em relatório eventuais problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
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contratada, com menção ao desempenho na execução contratual, com base em indicadores 

objetivamente definidos, bem como às eventuais penalidades aplicadas, devendo tais 

informações constar no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.7.5. O gestor do contrato adotará as providências necessárias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização, visando à aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou setor competente, 

conforme o caso. 

11.7.6. Ao final da execução contratual, o gestor do contrato deverá elaborar relatório final 

contendo informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a contratação e 

eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11.7.7. O gestor do contrato encaminhará ao setor competente a documentação necessária para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e pela gestão contratual, nos termos do contrato. 

11.8. Do Fiscal do Contrato 

11.8.1. O fiscal do contrato acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contratado, 

promovendo o registro do histórico de gerenciamento do contrato, incluindo ordens de 

fornecimento, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais, elaborando, 

quando necessário, relatórios para verificação da adequação da execução aos objetivos da 

Administração. 

11.8.2. O fiscal do contrato registrará todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e 

às medidas adotadas, comunicando à autoridade superior aquelas que extrapolarem sua 

competência. 

11.8.3. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada para fins de empenho e pagamento, registrando eventuais impedimentos ao regular 

processamento da despesa. 

11.8.4. O fiscal do contrato encaminhará ao setor competente a documentação necessária à 

liquidação e ao pagamento, conforme os valores apurados pela fiscalização e pela gestão 

contratual. 

11.8.5. O fiscal do contrato adotará as providências necessárias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização, quando cabível, nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8.6. Ao término da execução contratual, o fiscal do contrato elaborará relatório final contendo 

informações sobre o cumprimento do objeto e sugestões para o aprimoramento das atividades 

administrativas. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos 

produtos, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Fornecer no dia, hora e local descritos na Ordem de Fornecimento; 

b) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União; 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tornem irrecuperáveis, impróprios 

ou inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones e 

nomes dos responsáveis, para fins de contato durante a execução contratual e atendimento às 

solicitações da Administração; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

h) responsabilizar-se pela qualidade do fornecimento, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública 

onde serão fornecidos; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

l) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. O MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação; 
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento descritos por intermédio do Gestor do Contrato e da 

Comissão de Fiscalização; 

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 

Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento 

provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios 

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo 

de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de 

servidor/comissão, designado pela Contratante. 

15.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as 

ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

15.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade do fornecimento dos materiais e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor/fiscal do 

contrato. 

15.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que 

cumpridas as exigências estabelecidas no contrato e neste Termo de Referência. 

 

16. PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 

de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

16.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal responsável pelo recebimento dos 

produtos, que também deverá conferir toda a documentação exigida. 

16.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada. 

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizado. 

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas. 

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 

sido ocasionado direta ou indiretamente pela contratada e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, o Município de São Roberto fica sujeita ao pagamento do valor devido 

atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de 

Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo Município de São 

Roberto/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de 

suas Cláusulas; 

17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos 

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na 

contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora; 

17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato 

Administrativo ou instrumento equivalente. 

 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura; 

18.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado 

documento vinculativo, obrigatório, com características de compromisso para futura contratação 

nas condições estabelecidas. 
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19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 19.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 19.1, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Multa: 

 a) Moratória, no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos do inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 
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19.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

19.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

19.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, nos termos do art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, especialmente para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei, conforme 

art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 

19.12. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, hipótese em que todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 da Lei nº 

14.133/2021. 
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19.13. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, conforme art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/2021.  

 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão comprovar o atendimento aos requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica, conforme disposto a seguir. 

21.2. Da Habilitação Jurídica 

21.2.1. Para comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua autenticidade no 

sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro da Junta Comercial onde tem sede a matriz; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f) Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que os 

aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

g) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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h) Atividade sujeita a legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente; 

i) Todos os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou 

da respectiva consolidação. 

21.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

21.3.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos relativos à Dívida Ativa do Estado e aos Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais (ISS e TLVF); 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

21.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para fins de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos 

termos do art. 43 da referida Lei. 

21.3.3. Havendo restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da declaração do vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação. 

21.3.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

21.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

21.4.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Serão aceitos como apresentados na forma da lei os balanços e demonstrações contábeis que 

estejam: 

I – publicados em Diário Oficial; ou 

II – publicados em jornal de grande circulação; ou 

III – registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

IV – apresentados por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial, 

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e Encerramento, nos termos da IN nº 

11/2013 do DREI; 

c) Na hipótese de alteração do capital social após a realização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentada a respectiva documentação devidamente registrada; 

d) Pessoa jurídica optante pelo Lucro Real ou Presumido deverá apresentar, juntamente com o 

balanço, o recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital – ECD (SPED Contábil), conforme 

a IN RFB nº 1.420/2013; 

e) Pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar, juntamente com o balanço 

patrimonial, o termo de opção pelo Simples Nacional; 

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da 

apresentação da proposta. 

21.4.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do certame, desde 

que apresentem o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 

21.5. Da Qualificação Técnica 

21.5.1. Considerando que o objeto denota fornecimento simples, a prova de uma condição 

técnica ou de uma capacidade operacional específica não será exigível para esta licitação, apenas 

se houver necessidade de diligência. 

22. DO PRAZO E DA ENTREGA E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 

22.1. O fornecimento será realizado após a retirada da Ordem de Fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal solicitante, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da 

mesma, conforme solicitação dos setores responsáveis; 

22.2. Os materiais devem ser entregues até 10 (dez) dias após a Ordem de Fornecimento ter sido 

recebida pela Contratada e a entrega deverá ser feita no Almoxarifado do Município de São 

Roberto/MA, localizado na Praça Dois Poderes, s/nº, Centro, CEP: 65.758-000, em dias úteis, no 

horário das 8:00 às 13:00 horas.  
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22.3. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de 

identificação do material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo 

de validade e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão 

ter registro no órgão fiscalizador competente. É facultado ao proponente o envio de fotos ou 

catálogos dos materiais, bem como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas 

as características;   

22.4. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar 

junto à (s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais 

oferecidos;  

22.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 

inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da 

Contratante é de inteira responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável 

pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

22.6. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

22.7. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o 

fornecimento dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal 

solicitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua causa(s). Logo após o 

recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria Municipal solicitante deverá avaliar a situação 

e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 

22.8. O recebimento do material será efetuado por servidor designada pela Contratante; 

22.9. A entrega do material será de forma parcelada, mediante Autorização de Fornecimento;  

22.10. A Secretaria Municipal Solicitante, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 

Recebimento; 

22.11. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de 

até 05 (cinco) dias, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 

produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

 

23. DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

23.1. Participarão desta ata a Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

24. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

24.1. A exigência de garantia de proposta no processo licitatório destinado à aquisição de 

materiais de higiene e limpeza, tais como produtos de limpeza, higienização, conservação e itens 

correlatos, para o Município de São Roberto, justifica-se pela necessidade de assegurar maior 

segurança, responsabilidade e comprometimento dos licitantes durante as etapas do certame. A 

medida visa prevenir a participação de proponentes sem capacidade técnica, financeira ou sem 
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efetiva intenção de fornecimento, situações que podem resultar em desistência da proposta, 

atraso na entrega ou descumprimento das especificações técnicas exigidas. 

24.2. Considerando que os materiais de higiene e limpeza possuem caráter essencial para a 

manutenção das condições sanitárias, salubridade dos ambientes e adequado funcionamento das 

unidades administrativas, educacionais, de saúde e demais setores do Município, sua contratação 

está diretamente relacionada à continuidade dos serviços públicos. A eventual frustração do 

procedimento licitatório, abandono da proposta ou atraso na execução contratual pode 

comprometer rotinas de limpeza, condições de trabalho, atendimento ao público e gerar a 

necessidade de novas contratações, inclusive emergenciais, em afronta aos princípios da 

eficiência, do planejamento e da economicidade. 

24.3. Nesse contexto, a exigência da garantia de proposta contribui para: 

I – desestimular a apresentação de propostas inexequíveis ou formuladas sem o devido 

planejamento operacional e logístico; 

II – reduzir o risco de desistência do licitante após a fase de lances ou adjudicação; 

III – assegurar maior comprometimento dos participantes com as especificações técnicas, prazos 

de entrega e condições estabelecidas no edital; 

IV – resguardar o interesse público e o erário municipal, promovendo maior regularidade, 

economicidade e eficiência no processo de contratação. 

24.4. A exigência da garantia de proposta mostra-se compatível com os princípios que regem a 

Administração Pública, especialmente aqueles previstos na Lei nº 14.133/2021, tais como 

legalidade, isonomia, planejamento, eficiência, economicidade, responsabilidade administrativa 

e continuidade dos serviços públicos, configurando-se como medida preventiva, proporcional e 

adequada ao objeto contratado. 

24.5. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

24.6. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

24.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada, deserta ou 

revogada a licitação, conforme o caso. 

24.8. Para fins de depósito ou caução da garantia de proposta, seguem os dados bancários: 

Agência: 1313-7 

Conta: 86207-X 

Favorecido: Prefeitura Municipal de São Roberto/MA. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento.  

25.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da 

licitação, visando o fornecimento, independentemente de estarem nele transcritas. 

 

São Roberto/MA, 03 de dezembro de 2025. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

RAIMUNDO OLIVEIRA BIO 

Matrícula nº 120-1 

 

MAIDA SOARES DE SOUZA TRABULSI 

Matrícula nº 1786-2 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2025 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO/MA, com sede na 

_____________/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

_______________, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as 

demandas do(a) _________________________, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº ____/2025 – CPL, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do 

Processo Administrativo nº ______/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o __________________, especificado(s) no(s) item(ns) 

do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

FORNECEDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ______________ da Prefeitura 

Municipal de ______________.. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, É PERMITIDA a adesão de órgãos não participantes: 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

 

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

São Roberto/MA, ___ de ___ de ___. 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

ORGÃO GERENCIADOR 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2025 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025 – 

SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

ROBERTO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL ___ E A 

EMPRESA __, NA FORMA ABAIXO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº 01.612.348/0001-00, sediado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São 

Roberto, Maranhão. CEP - 65.758-000, por intermédio da Secretaria Municipal de ___, neste 

ato representada pelo Ordenador de Despesas, por força da __, o Secretário Municipal de 

xxxx, xxx, residente e domiciliado no Município de São Roberto/MA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa __, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

__, com endereço na __, Fone: __, e-mail: __, neste ato representada ___, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

___ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 e da Lei Complementar nº 101, de 14 de maio de 2000 

resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo de Fornecimento mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é ___. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇAO 

2.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

Contrato e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo 

mailto:flaris.barbosa@yahoo.com.br
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Administrativo nº __/2025 e que são partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. A Proposta da Contratada; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor deste contrato é de R$ ___ (__), não se obrigando a CONTRATANTE a 

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento: 

 

3.1 No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura e encerra-se ao 

término do exercício financeiro, observada a disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1 O objeto deste Contrato será fornecido mediante expresso requerimento, nos 

quantitativos que constarem da Ordem de Fornecimento. 

5.2 Após emissão da Ordem de Fornecimento de Material e da Nota de Empenho 

correspondente, o interessado será notificado pelo Gestor do Contrato para a retirada e 

assinatura desses documentos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável uma vez 

por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notificação. 

5.3 O prazo de execução da Ordem de Fornecimento será de 10 (dez) dias, a contar da 

data da sua assinatura. 

5.4 Os materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas à sua conservação.  

5.5 O não cumprimento dos prazos e condições estipuladas sujeitará o fornecedor 

vencedor às aplicações das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.6 A entrega do material será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria 

respectiva, no setor e local a serem indicados oportunamente. 

5.7 Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:  

a) Provisoriamente pelo Gestor do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias da comunicação escrita da CONTRATADA, para efeito de verificação das especificações 

do material com o constante da ordem de fornecimento;  

b) Definitivamente pelo Gestor do contrato, após verificação da sua adequação, mediante 

recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRADADA ou 

do recebimento provisório. 

5.8 Será rejeitado, no todo ou em parte o material fornecido em desacordo com as 

condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a CONTRATADA sujeita à 

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
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5.9 Em caso de recusa será o material substituído pela CONTRATADA, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias da data da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações 

antes referidas, consoante dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

5.10 O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do Fornecedor por vícios de 

quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no art.18 da 

Lei nº 8. 078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

5.11 Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas 

na legislação. 

5.12 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor designado 

oportunamente. 

5.13 Competirá ao Gestor designado dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 O recebimento dos produtos será efetuado por servidor designado pela 

CONTRATANTE. 

6.2 A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 

procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no 

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de 

Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento 

das obrigações estipuladas neste Contrato Administrativo; 

II. Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação 

pela fiscalização quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o 

cumprimento do prazo de entrega, mediante “Termo de Recebimento”, que deverá ser 

expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o 

Recebimento Provisório. 

6.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a 

ético-profissional pela sua perfeita execução deste Contrato. 

6.4 O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do material ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas, 

posteriormente, garantindo-se à Administração Pública Municipal as faculdades previstas no 

Art. 18, da Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

6.5 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos materiais entregues. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

7.1 A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os 

materiais: 
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a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo 

com as especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da 

CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) que apresentem vício redibitório que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se 

destinam, dentro do prazo de validade. 

7.2 Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo o material ser substituído pela CONTRATADA 

no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Notificação. 

7.2.1 Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será 

considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

7.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, 

inclusive as despesas de remoção e do transporte. 

7.4 O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

7.5 No ato de recebimento do novo material, a fiscalização realizará as verificações 

quanto aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no 

Termo de Referência. 

7.6 Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado no item 7.2, 

a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções 

previstas neste Contrato e será considerada inexecução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS MATERIAIS  

8.1 Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, atender às 

especificações do Termo de Referência e possuir prazo de validade vigente, não inferior ao 

mínimo exigido no edital, contado a partir da data do recebimento definitivo. 

8.2  CONTRATADA deverá substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os 

materiais que apresentarem defeitos de fabricação, alteração de composição, desconformidade 

com as especificações técnicas, validade vencida ou insuficiente, bem como aqueles que 

forem recusados no ato do recebimento. 

8.3  CONTRATADA responderá solidariamente com o fabricante pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados ao consumo, 

aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

8.4 Não será de responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos materiais quando 

ficar comprovado que a impropriedade decorreu de armazenamento inadequado após o 

recebimento definitivo, mau uso, caso fortuito ou força maior, desde que devidamente 

atestado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento 

de materiais, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 

prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 

Contratada; 

b) entregar os materiais no local indicado na Ordem de Fornecimento.  
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c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, 

importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios 

ou inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais; 

f) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

g) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder 

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 

pública onde serão entregues os materiais; 

j)  respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias 

à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

l) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Administração; 

n) manter durante a validade do Contrato, enquanto condição para futuras e eventuais 

contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

o) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

p) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

q) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

r) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado neste contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

s) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da CONTRATADA;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.4 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.5 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.6 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.10 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.11 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 A CONTRATANTE, obriga-se a: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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a) emitir a Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento quando de eventuais e futuras 

aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais por intermédio de servidor 

especialmente designado; 

c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 

prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 

CONTRATADA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no 

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios 

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme 

Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento dos materiais; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

k) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

l) A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelam 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos materiais, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da Ordem de Fornecimento; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda 

Municipal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.2 A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento 

dos materiais, que também deverá conferir toda a documentação constante no item anterior. 

11.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária 

em conta corrente por ela indicada. 

11.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.5 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente 

regularizadas. 

11.6 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

11.7 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

11.8 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DOZE - DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado da data da celebração do instrumento contratual. 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 

IGPM-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA TREZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

FICH

A 

 

NOME 

PODER   Poder Executivo 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRI

A 

   

ATIVIDA/PROJE

TO 

   

ELEMENTO    

FONTE 

RECURSO 

   

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.1 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV Multa: 

a. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

14.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

5% a 20% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

14.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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14.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

14.7 A personalidade jurídica da  CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10 Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

 

 

CLÁUSULA QUINZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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15.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 Indenizações e multas. 

15.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de 

servidor/comissão, designado pela Contratante. 

17.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as 

ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

17.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

17.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade do fornecimento dos materiais ou da prestação de serviços, bem como da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 

devendo ser exercido pelo gestor/fiscal do contrato. 

17.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos ou serviços 

prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 

CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 

CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais 

ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD 
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19.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

19.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

19.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

19.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

19.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

19.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

19.8 A CONTRATADA poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

19.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado Bancos de dados formados, a partir de 

contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

19.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

19.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

19.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA VINTE – DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 É vedada a subcontratação do presente objeto. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM - DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS– DAS COMUNICAÇÕES 

22.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 

a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS– DA PUBLICAÇÃO 

23.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO- DOS CASOS OMISSOS 

24.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, nos princípios gerais de direito, na jurisprudência dos 

Tribunais de Contas e, supletivamente, no direito privado. 

 

CLÁUSULA VINTE E CINCO- DO FORO 

25.1 Fica eleito o Foro da comarca do município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato Administrativo que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 

 

São Roberto/MA, __ de __ de 2026. 

 

XXX 

Secretário Municipal de XXXX 

CONTRATANTE 

XXX 

Representante Legal da Empresa XX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________ CPF: ______________________  

 

Nome: __________________________________ CPF: ______________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71

